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Projeto de Penitenciária de N. Harou-Romain, 1840. Sistema panóptico: detento reza em sua cela, 

diante da torre de vigilância central [FOUCALT, Michel. Vigiar e Punir. Petrópolis, Vozes, 1987] 
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Prisão de Petite Roquette (sistema panóptico) [FOUCALT, Michel. Op. cit.]
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À esquerda, Asilo em Badajoz, Espanha, 1983. À direita, Penitenciária de Buenos Aires [DIEZ DEL


CORRAL, Juan. “Arquitectura y vejez” www.coar.es/ Arquivos do DEPEN/MJ. 2001]
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Penitenciárias de Itirapina e Pirajuí, Estado de São Paulo [www.centralautorizada.com.br]
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RESUMO.doc
Resumo

Originado da inquietação pessoal e da indignação como cidadã, diante do atual quadro do nosso sistema prisional, a elaboração desse trabalho tem por objetivo refletir sobre a trajetória da Pena Privativa de Liberdade no Brasil, observando algumas das suas especificidades e fragilidades e cogitar sobre algumas alternativas que possam modificar e aprimorar o atual modelo legislativo e prisional. Para tanto, nos apropriamos de algumas literaturas tradicionais a respeito do assunto e buscamos literatura atualizada reflexiva sobre esse tema. É relevante o fato de não ser abundante a literatura a respeito deste ultimo item, o que indica a necessidade premente de trabalhos que realizem a tarefa de pensar e sugerir alternativas viáveis para a Pena Privativa de Liberdade.

PALAVRAS CHAVE: Pena; Liberdade; Sistema prisional.
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ABSTRACT.doc
Abstract

Originated from the personal concern and indignation as a citizen, before the current framework of our prison system, the preparation of this work aims to reflect on the trajectory of a custodial penalty in Brazil, noting some of its peculiarities and weaknesses and think about some alternatives that can modify and improve the current legislative model and prison. For this, we take some traditional literature on the subject and seek updated literature reflecting on this theme. It is relevant not to be abundant literature about this last item, which indicates the urgent need for work they carry out the task of thinking and suggest viable alternatives to custodial sentences.

Key words: Custodial sentence; Prison System; Freedom;
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Introdução

Como estudante de Direito, vários aspectos da legislação penal me causaram certo desconforto, mas nenhum aspecto me atingiu mais do que a problemática da Pena Privativa de Liberdade. Entrar em contato com seres humanos dos quais foram retirados os diretos garantidos em constituição me fez refletir sobre o valor efetivo de uma punição que, embora tenha por intuito proteger a sociedade, forma a longo prazo um grupo de excluídos que na primeira oportunidade vai se voltar contra essa mesma sociedade, pois anos a fio esse grupo foi tratado como seres necessitados de tutela do Estado, tutela esta que, apesar do seu caráter punitivo, na realidade tirou desses indivíduos a responsabilidade pela infração cometida e os segregou da vida social que tinham direito.


A segregação na história nunca foi benéfica, os anos de separação transformaram grupos de oprimidos em opressores; ao separar os presidiários do convívio social, ao retirar-lhes sua dignidade, negando-lhe oportunidades de trabalho. Estigmatizando-os como seres desmerecedores de dignidade, compreensão e respeito, estaremos transformando-os em reincidentes e não proporcionando oportunidade de ressocialização. 

ao privar os condenados da liberdade e do convívio social esperando que aprendam ou reaprendam comportamentos que são socialmente desejáveis pela cultura dominante, o que se consegue é estimular outros que se opõe a eles. Ao tentar despojá-los de valores, crenças e comportamentos, vistos como contribuidores para a transgressão das normas socialmente aceitas no “mundo livre” e, portanto, para a prática do crime, ofereceu-se, através do convívio dentro das prisões, condições para que se desenvolvesse uma cultura que reforça a permanência no “mundo do crime”.(PIRES, s.d)

O atual modelo de aplicação da pena privativa de liberdade, como forma de punição dos delitos, tem se demonstrado falho e insuficiente para promover os fins que enseja. Não tentaremos aqui uma abordagem da existência da pena Privativa de liberdade, queremos somente focar nosso olhar na historicidade desse modelo punitivo e observar se, em sua evolução, ele conseguiu atingir seu propósito primário ou se o modelo manteve-se estacionário ao longo do tempo sem acompanhar a complexa teia que compõe a sociedade contemporânea. 

Para tanto dividiremos nosso trabalho nos seguintes capítulos: Primeiro capítulo: Síntese histórica da Instituição Prisional e da Pena Privativa de liberdade. Nesse capítulo apresentaremos alguns dados históricos sobre a evolução histórica da formação do espaço prisional enquanto estrutura física e da Pena Privativa de Liberdade enquanto ato legislador.  No segundo capitulo Evolução da Pena Prisional no Brasil esse assunto será focado restringido ao âmbito brasileiro. No capitulo terceiro Das Leis e suas fragilidades nos deteremos na exploração de duas teorias que se apresentam algumas variáveis da Pena Privativa de Liberdade: o Garantismo e o Abolicionismo. Nosso olhar a essas duas teorias se deve ao fato de ambas terem bastante pertinência no contexto do nosso trabalho por se prestarem ao questionamento e a discussão real sobre alternativas ao atual sistema e legislação da Pena Privativa de Liberdade. No quarto capítulo A pena para o homem e não o homem para a pena, entraremos nas considerações sobre a validade de uma lei que se mostra obsoleta diante da realidade. No quinto capítulo Entre o ideal e o possível: a humanização da Pena Privativa de Liberdade, trabalharemos com algumas sugestões que possam modificar o quadro dantesco em se encontra o atual sistema prisional brasileiro. No sexto capítulo APAC- uma alternativa possível? apresentaremos uma abordagem que vem sendo utilizada como alternativa ao modelo prisional atualmente praticado, na esperança de que esta possa vir a ser um dos caminhos de transformação do que hoje vivenciamos em termos de Pena Privativa de Liberdade. Após essa trajetória iremos para as considerações finais que representa o momento de síntese das ideias expostas ao longo do trabalho

Não é nossa pretensão lançar juízo de valor sobre as decisões existentes, nem bater o martelo de forma taxativa a respeito do assunto, uma vez que essa matéria é vasta e exige a atenção de todos os grupos socais existentes. Consideramos que toda e qualquer ação referente a normas de convivência coletiva deve contar com a participação de todos os segmentos da sociedade e certamente não será apenas nosso trabalho que irá nortear essas iniciativas. Entretanto, deixamos aqui nosso aporte na expectativa de contribuir para a construção de uma sociedade mais justa e humanizada.

I- SÍNTESE HISTÓRICA DA INSTITUIÇÃO PRISIONAL E DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE

O grupo social ao qual pertencemos precisa de estabilidade para sobreviver. Essa estabilidade traduz-se na liberdade e segurança da execução de práticas de convivência livres de ameaças. Para que isso aconteça o homem criou mecanismos de proteção e regulamentação que tem por objetivo coibir atos ameaçadores, punir os subversores das normas de convivência e, segundo alguns estudiosos, promover a adaptação dos infratores a determinados padrões que norteiam e regulam as condições de produção da sociedade em determinada época
.


De acordo com a visão de alguns pesquisadores, as penas de punição Privativa de liberdade tiveram seu início com o advento da modernidade, que trouxe novos modos de relacionamentos produtivos, aos quais o homem precisava adaptar-se urgentemente. Para vencer a resistência de alguns grupos de indivíduos que insistiam em cultivar as normas de trabalho vigentes no período anterior (Idade Média), a sociedade viu-se na contingência de criar regras cujo objetivo seria agenciar a adaptação desses indivíduos aos padrões de produção e economia que estavam sendo praticados. Assim surgiram as primeiras casas de correção e trabalho conhecidas como Workhouses e Bridewell cuja principal função era resolver problemas da exclusão social da gênese do capitalismo ... disciplina para o trabalho assalariado na manufatura
. 

Desse modo podemos concluir que a Pena Privativa de Liberdade nasceu juntamente com as práticas capitalistas e que, se inicialmente possuía um caráter impositivo de adaptação, com o tempo ela se tornou um meio de punição, de coação e segregação daqueles que ameaçavam não mais o modo de vida capitalista, uma vez que este já estava bem inserido nas relações de produção do mercado, mas ameaçavam a propriedade e/ou a vida de uma coletividade. 

O cárcere perseguiu com sucesso, pelo menos na sua origem histórica, uma finalidade – se quisermos ‘atípica’- da produção (leia-se, transformar em outra coisa de maior utilidade): a transformação do criminoso em proletário. O objeto desta produção não foram tanto as mercadorias quanto os homens. Daí a dimensão real da “invenção penitenciária”: ou “cárcere como máquina” capaz de transformar – depois de atenta observação do fenômeno desviante (leia-se, o cárcere como lugar privilegiado da observação criminal) - o criminoso violento, agitado, impulsivo (sujeito real) em detido (sujeito ideal), em sujeito disciplinado, em sujeito mecânico. Em síntese, uma função não penas ideológica, mas também atipicamente econômica. Em outras palavras, a produção de sujeitos para uma sociedade industrial, isto é, a produção de proletários a partir de presos forçados a aprender a disciplina da fábrica (MELOSSI & PAVARINI 2006, p211)

A problemática da transgressão de normas socias de convivências sempre esteve presente em cada história e cultura dos povos. A aplicação da pena e o sistema das prisões remonta aos primórdios da nossa civilização. Os povos primitivos desconheciam a pena de restrição de liberdade e, até o tempo dos romanos, os trangressores eram mantidos apenas sob custódia do Estado durante o périodo em que aguardavam as sanções corporais ou o veredito de execução da pena capital. A prisão era apenas um espaço de custódia, não de reclusão. Com o aumento da complexidade nas relações sociais e nas relações de produção de mercado, a soceidade modifica o espaço prisional e instaura um novo modo de sanção 

A prisão apenas tomou forma de sanção na sociedade cristã, quando a Igreja instaurou, com a prisão canônica, o sistema da solidão e do silêncio
.... A crise do sistema feudal e a migração da população dos campos para as cidades, as quais apresentavam cenário de pobreza e miséria na Europa, aumentou a criminalidade e forçou a construção de várias prisões, com o fim disciplinar e corretivo através do trabalho, especialmente pelos crimes cometidos contra o patrimônio ... Assim, no século XVI, aparecem na Europa prisões destinadas a recolher mendigos, prostitutas e pessoas de comportamento imoral, com o fim de segregá-los por um período. Posteriormente, no século XVII, surgiram instituições ditas casas de correção, para abrigarem mulheres ... No período que compreende a Idade Média e o final do século XVIII, o crime era considerado uma afronta ao poder do soberano e como tal demandava uma punição que comportasse a vingança do mesmo, [ na qual prevaleceria ] o triunfo da força do poder do soberano .. A prisão tornou-se um tipo de pena autônoma, cujas  primeiras experiências [de prisão como espaço de reclusão] se registram na Europa, junto às chamadas Casas de Força ... Nos séculos XVII e XVIII surgiu grande número de estabelecimentos de detenção, não obedecendo a nenhum princípio penitenciário, normas de higiene e de moral ... Com John Howard (1720-1790) registrou-se, na Inglaterra, um movimento revolucionário para humanizar o regime prisional da época, através do recolhimento celular, trabalho diário, reforma moral pela religião, condições de higiene e de alimentação ... Em 1775 e 1781, foram construídos dois estabelecimentos penitenciários, nos moldes por ele preconizados. Posteriormente, mais outro foi edificado também na Inglaterra. Surge então, no século XIX, Jeremias Bentham (1748-1832) e seu modelo arquitetônico panóptico
 (ótico=ver + pan=tudo), caracterizado pela forma radial, uma torre no centro e um só vigilante, o qual pelo efeito central da torre, percebia os movimentos dos condenados em suas celas. A primeira prisão panóptica foi construída em 1800, nos EUA ... Na seqüência, ainda em 1790, se iniciou um novo regime de prisão: o Sistema da Filadélfia (EUA), impondo o isolamento absoluto, sem trabalho nem visitas, estimulando somente a leitura da Bíblia. Em 1821, surgiu o Sistema de Auburn (New York), oposto ao anterior, [Bentham] por permitir o trabalho e as refeições em comum, com proibição de visitas, lazer e exercícios físicos ... Em 1846, registra-se o aparecimento do Sistema Progressivo Inglês (Austrália), apresentando três etapas para o cumprimento da pena: a) período da prova, isolamento completo, b) período com isolamento noturno e trabalho durante o dia, em silencio rigoroso, c) período da comunidade, com liberdade condicional. Em 1835, é implantado o Sistema Progressivo Irlandês, acrescentando mais um período ao anterior: preparação do recluso à vida livre, em prisões intermediárias ... No ano de 1934 surge o Sistema de Montesinos (Espanha). Criou-se a forma de trabalho remunerado e o sentido regenerador da pena. Na suíça também aparece um tipo de prisão semi-aberta, onde os condenados eram remunerados, trabalhavam ao ar livre, em zona rural, numa grande fazenda, com vigilância reduzida. Posteriormente, surgiu a modalidade de prisão aberta. Uma simples residência, onde o apenado somente se recolhe para dormir a noite, fins de semana e feriados, podendo trabalhar ou estudar durante todo o dia. (BATISTELA, s.d)

As palvaras de BATISTELA são expostas de forma bastante didática por TORRES (2001)

com a evolução das idéias penais, a PENA passou por diversas fases: 1ª- FASE PRIMITIVA:(Sem escolas penais – Dos primeiros grupos humanos até fins do século XVIII), dividindo-se em dois períodos:
1º Período – da vingança- Privada, Divina e Pública - a pena tem caráter exclusivamente de vingança. Como castigo. Se confundia muitas vezes com a idéia do pecado. Tinham caráter sacral. O crime era uma ofensa à divindade e a pena aplicada geralmente pelos sacerdotes. Inicialmente não era proporcional à gravidade do delito, como também o castigo se estendia a todo o grupo ou tribo. Já como evolução dos costumes, aparece, o talião – que é a vingança limitada, dando uma idéia de proporcionalidade – “olho por olho, dente por dente”, que aparece nas legislações antigas – Código de Hamurabi, na Babilônia em 2.250 a .c., que foi o 1º código escrito, no Código de Manu, na Índia e na Bíblia(Pentateuco). É a fase da vindita, da compositio e da perda da paz.2º Período- da Intimidação e Expiação – a pena tem caráter intimidativo e de expiação e caracteriza-se pela atrocidade com penas cruéis e de natureza corporal(Direito romano, germânico e canônico, predominando até a Idade Média, chegando até a época da Revolução Francesa).2ª- FASE HUMANITÁRIA(de fins do século XVIII a fins do século XIX) - Surgimento da Escola Clássica – a pena tem caráter de retribuição ética ou jurídica. É também intimidativa e regeneradora. Caracteriza-se pela minoração e humanização das penas. Deve-se principalmente a Beccaria, influenciado pelo pensamento de Voltaire e Rousseau, sendo, entretanto o maior vulto o grande jurista italiano Francesco Carrara. Também influenciaram nestas fases as idéias penais Jeremias Bentham e John Howard, sendo este considerado o pai da ciência penitenciária moderna.3ª– FASE CIENTÍFICA OU POSITIVA (de fins do século XIX à época atual – Inspirado na Escola Positiva) – A pena e o tratamento carcerário levam em conta fatores antropológicos, psicológicos e sociais. A pena não é retribuição ética, mas meio de defesa da sociedade, aplicando-se segundo a personalidade do criminoso – Deve-se a Lombroso , Garofalo e Ferri, além de outros MOMENTOS DA PENA:1 – Da Cominação ( da ameaça)- Atua o Poder Legislativo – Visa prevenir o delito – prevenção geral.2 – Da aplicação – É o momento do Poder Judiciário. Quando a ameaça não surte efeito, surge a concretização desta ameaça com a aplicação da pena, através da Ação Penal, com as garantias do contraditório e da ampla defesa.3 – Da execução – Neste momento atuam o Poder Executivo e o Poder Judiciário, este aplicando as normas previstas na Lei de Execução Penal – LEP – Lei 7.210/84. Enquanto o Poder Executivo prende os criminosos, constrói os presídios e os administra, aplicando o tratamento penitenciário, os benefícios da LEP, são satisfeitos pelo Juiz da Execução Penal. Ex. Progressão de regime, livramento condicional, remição da pena pelo trabalho, etc.

A ideologia da Pena Privativa de Liberdade como conceito de retribuição e castigo para o infrator é uma das principais modalidades de sanções da sociedade capitalista, alongando-se no tempo e sobrevivendo de forma espantosamente incólume ás transformações conceituais dos nossos tempos. Todos os países ocidentais tomaram de empréstimos dos seus vizinhos, de perto ou de longe, os modelos penais que os regem e, aperfeiçoando, adaptando ou ajustando, fizeram de antigas práticas a base legal pra sancionar negativamente seus transgressores. O capítulo que segue nos dará uma breve panorâmica sobre como a Pena privativa de liberadade se instalou no Brasil. 

1.1 - EVOLUÇÃO DA PENA PRISIONAL NO BRASIL

Apesar de ser um país com uma história relativamente recente, em comparação com países europeus e asiáticos, o Brasil herdou de seus colonizadores um sistema penal e prisional que atinge principalmente a classe de menos poder aquisitivo, baseando-se quase sempre na exclusão social. A história do direito penal
 no Brasil se confunde com a história dos privilégios das elites políticas e econômicas do país.

A história do sistema penitenciário no Brasil revela-se pautada na exclusão social, fato observado, por exemplo, quando da determinação das Ordens Filipnas do Reino, Codigo de leis portuguesas que foi implantnado no Brasil durante o periodo colonial, que decretava a colônia como presídio de degredados (LIMA, 2005). 

Para entendermos um pouco mais da evolução do sistema penitenciário, seja em sua arquitetura fisica, seja em sua arquitetura legal, apresentaremos um breve histórico. 

A instalação da primeira prisão brasileira mencionada na Carta Régia de 1769 foi uma Casa de Correção no Rio de Janeiro, seguida de outra cadeia construída em São Paulo, entre 1784 e 1788. Essas cadeias se apresentavam como grandes casarões
, onde funcionava também a Câmara Municipal. Na parte inferior existiam as salas destinadas ao aprisionamento, para onde eram levados os indivíduos que cometiam infrações, inclusive escravos, para aguardar as penas de açoite, multa ou o degredo, uma vez que não existia ainda a pena de prisão. A partir do século XIX começaram a surgir prisões com celas individuais e oficinas de trabalho e uma arquitetura própria para a pena de prisão. O código penal de 1890 estabeleceu novas modalidades de prisão, considerando que não haveria mais penas perpétuas e coletivas, limitando-se as penas Privativas de liberdade individual a, no máximo, trinta anos, com a prisão celular, reclusão, prisão com trabalho obrigatório e prisão disciplinar. As linhas gerais do sistema brasileiro são as do sistema irlandês ou progressivo, surgido posteriormente aos sistemas pensilvaniano e auburniano, onde se considera três estágios: o inicial (isolamento), o de trabalho em conjunto e o de livramento condicional. (IDEM, 2005)

As palavras dessa pesquisadora são ampliadas por SENNA

No Brasil ... Um apanhado histórico nos remete ao período do Brasil Colônia, que tem como constatação o exemplo da Bahia, sede do governo colonial. Neste local, uma sentença de prisão, tinha o mesmo efeito de uma pena de morte, pois o condenado, a partir desse momento era considerado pelos órgãos oficiais como se tivesse deixado de existir. Além do mais, a superpopulação prisional naquela época já era grave, uma vez que só existia uma prisão na colônia, localizada na Bahia, para onde todos eram encaminhados e recolhidos para cumprir a sentença ou aguardar a decisão final. Com a vigência do Código Criminal do Império do Brasil (1830), sancionado por D. Pedro I, este trouxe os delitos de insurreição de escravos, homicídio agravado e latrocínio. Assim o novo código imperial surgiu com a preocupação em torno do regime  penitenciário acompanhando o progresso dos demais países com ideais liberais tais como a Inglaterra, a França, os Estados Unidos e outros países. Com a Proclamação da República, fora consagrado o Código Penal de 1890, onde foram inseridas as novas penas privativas de liberdade: prisão celular, reclusão, prisão com trabalho obrigatório e prisão disciplinar, com a grande novidade do cumprimento em estabelecimento específico, de cada modalidade destas. [...] Com o advento do Código Penal de 1940 - CPB e a reboque das experiências dos Estados Unidos e dos países europeus ocidentais, houve inovações com a pluralidade de penas privativas de liberdade (reclusão e detenção), sistema progressivo para cumprimento destas penas, suspensão e livramento condicional, além do ingresso das medidas de segurança na lei penal. Juntamente com estas, surgiram outras medidas visando uma resposta positiva na Administração da Justiça Criminal, porém revelaram-se claramente insuficientes, diante dos graves problemas de todo o sistema criminal, principalmente o Sistema Penitenciário da maioria das regiões do país. (Sistema Penitenciário Brasileiro, 2008).

As citações acima nos dão um panorama claro da construção do direito penal e das características do encarceramento no Brasil. Percebemos que o Estado, muitas vezes, é omisso na concretização dos direitos fundamentais dos detentos. E, por trás disso, é que percebemos a imagem de uma sociedade que exclui quando deveria tentar incluir. Se quisermos evoluir, como sociedade e como indivíduos, um dos principais passos é nos colocarmos no lugar do outro, sensibilizar-nos com o tropeço do outro e não querer vingança, mas lutar para que ele tenha condições e oportunidades de reparar o erro e viver de forma diferente. 


 A contemporaneidade não trouxe para nosso país a modernizaçao do sistema prisional, ao invés disso trouxe e acirrou os problemas de um sistema a beira da falência, como nos atesta PEREIRA

Atualmente, o sistema penal punitivo tem por justificativa a teoria da coação psicológica, bem como a do tratamento ressocializador. Pela primeira, o medo da pena (castigo) inibe a opção pela conduta criminosa. A segunda entende que a pena tem por objetivo propiciar condições para a harmônica integração social do condenado. Entretanto, é visível a crise que este sistema tem enfrentado nos últimos tempos. Nos cárceres de nosso país, a ressocialização do condenado tornou-se um mito, uma utopia, uma ilusão enganosa e financeiramente irrealizável. Na superfície desta crise, na sua parte mais visível percebe-se o alto custo social da prisão, a superlotação e precariedade dos estabelecimentos penais, a situação de desumanidade, as constantes rebeliões, além da elevada taxa de reincidência. Enfim, nossos presídios tornaram-se universidades às avessas, onde se diploma o profissional do crime. (2001, p15)


A citação dessa autora nos leva ao nosso próximo capitulo, no qual discutiremos os passos que levaram a crise do sistema prisional ao questionamento dos modelos legais de punição em nossa sociedade. Adequadamente aplicada, as penas alternativas destacam-se como um instrumento mais eficiente que a pena de prisão, além de ser mais humana e menos onerosa para o Estado. Para mudar a esse quadro é imprescindível que façamos transformações no presente que possam se refletir em um futuro próximo. Não podemos ignorar as demandas da atualidade no sentido de humanizar nossos presídios e envolver a comunidade extramuros no debate sobre as transformações requeridas na Pena Privativa de Liberdade.

II - DAS LEIS E SUAS FRAGILIDADES

O conceito de Estado pode ser entendido como sistema jurídico que, valendo-se de um contrato social, atua como representante coletivo de uma nação. Esse sistema tem como função ditar as normas e fixar os limites para proteção de todos os que lhe outorgaram tal poder. À medida que essa nação vai passando por transformações sócio econômicas e culturais, o sistema jurídico que a representa também precisa se atualizar. 


Por ser formada por seres humanos, a entidade Estado tem em sua composição, necessariamente, uma miscelânea de tradições culturais, religiosas e históricas que resultam em um quadro aparentemente díspar. É para uniformizar essa disparidade que o Estado delega poderes a várias outras instituições, que adquirem assim poder de legislar sobre os diversos temas concernentes às problemáticas sociais. 


Na nossa legislação prisional o Estado tenta fazer cumprir o papel estipulado à polícia, ao judiciário e ao sistema prisional. Portanto mister se faz, apontar que o objetivo primordial de cada órgão não é cumprido na sua totalidade, na media em que essa tentativa está envolta em uma série de obstáculos que praticamente tornam inviável uma boa atuação por parte das poderes vigentes, com os citados abaixo:

a) SUPERLOTAÇÃO


Nas grandes capitais, as pessoas habitam nos céus, nos grandes edifícios construídos para atender a demanda de populações, pois horizontalmente não há mais espaço físico. Vale frisar atentamos aos fatos que vivenciamos hodiernamente, exemplifico as comunidades (favelas) (onde os moradores não aceitam a intervenção Estatal e buscam refúgio nas “leis” dos bandidos moradores do lugar), às intempéries da natureza (desabamento de morros, lixões, onde as pessoas constroem suas moradias por falta de espaço nas localidades urbanas).....


b) VIOLÊNCIA


Do ínfimo crime, como no caso de furto de um frasco de shampoo, que pode ser considerado “crime de bagatela” 
, exemplificado na transcrição abaixo

Crime de bagatela não se confunde com furto de pequeno valor. Não se pode confundir a conduta de bagatela — que pela insignificância do conteúdo, não causa dano ao patrimônio — com o furto de pequeno valor. A primeira não constitui crime, porque é injustificável a imposição de pena se o bem jurídico não sofreu efetivo dano. Já o segundo é crime, porque ainda que de valor pequeno, provocou modificação sensível no patrimônio da vítima. Com esse fundamento, o Tribunal de Justiça de São Paulo encontrou a solução para aplicar a lei penal contra Maria Lúcia da Silva. Em primeira instância, ela foi condenada porque furtou três frascos de creme para cabelo. O tribunal desclassificou o crime para delito privilegiado e impôs à acusada somente a pena de multa. Maria Lúcia da Silva foi denunciada pelo Ministério Público e condenada a um ano de reclusão, em regime semi-aberto, e 10 dias-multa. A pena foi imposta porque, em 26 de agosto de 2004, a ré furtou três frascos de alisante para cabelo, no valor de R$ 6,60. A decisão foi do juiz Mario Roberto Velloso, da 2ª Vara Judicial de Cubatão (no litoral paulista).A defesa apelou para que o tribunal absolvesse a acusada com o fundamento de que o caso era de valor inexpressivo, sendo possível aplicar o princípio da insignificância. Como alternativa, pediu ao TJ que reconhecesse no ato de Maria Lúcia o furto privilegiado. “É demasia entender que a subtração de três frascos de creme seria indiferente ao patrimônio da vítima. Entender como irrelevante par ao Direito Penal essa conduta, escancara a possibilidade de que todos busquem furtar tais objetos, ou outros de valores semelhantes, o que traria graves riscos à convivência social”, afirmou o relator, desembargador Figueiredo Gonçalves.(Porfírio, 2007)

até o homicídio
, como caso “Eliza Samudio”, “o garoto João Hélio”.


c) CORRUPÇÃO


De Brasília até o comerciante que faz alterações em seus produtos para ter lucro excessivo, ate cobrança de propinas para liberar/inocentar crimes como o recente caso envolvendo o filho da atriz Cissa Guimarães.
 


Entretanto esses obstáculos são contrabalanceados por fatores que mostram uma face menos degradante da realidade dos presídios no Brasil, com destaque para o Estado de São Paulo, no qual se exercem todos os direitos aos presos garantidos pela Constituição e pela Constitucional Lei de Execuções Penais
, como:


a) ASSISTÊNCIA SOCIAL

Os profissionais da área buscam contato com os familiares dos presos para orientações e providências quanto a documentos necessários para retirada de PIS, auxílio reclusão, casamento, certidão de nascimento, reconhecimento de paternidade, contatos telefônicos para tratar de assuntos graves e urgentes. Atendimento pessoal e orientação psicológica.


b) EDUCAÇÃO


Os presos podem estudar, solicitar atestados escolares, bem como cursos profissionalizantes por correspondência. Organizam atividades esportivas e culturais e dispõe de bibliotecas para os presos. Nos dias de festividades, os presos e seus familiares desfrutam de bolos, refrigerantes e mais, tudo fornecido pela unidade prisional.


c) ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

Através dos funcionários e advogados da FUNAP – Fundação de Amparo do Preso, os presos são atendidos gratuitamente e são elaborados pedidos de diversos benefícios e informações junto à VEC (Vara de Execuções Criminais), Tribunal de Justiça, Conselho Penitenciário etc.


d) ATENDIMENTO À SAÚDE


O preso recebe atendimento médico e odontológico, bem como medicamentos, tendo prioridade nos atendimentos das unidades de pronto socorro. 


e) EQUIPE DE CONTROLE E PECÚLIO 


É o setor que recebe pertences dos presos que são revistados e devolvidos ao preso, ou à sua família. O pecúlio é o setor competente responsável pelo dinheiro do preso, proveniente de seu trabalho interno na unidade ou de seus familiares que depositam na conta dele.


f) SEGURANÇA E DISCIPLINA

Cada preso da unidade é entrevistado pelo Diretor de Segurança e Disciplina, neste momento é colhidas informações e passado ao preso como funciona a organização do estabelecimento. O preso tem direito a receber visita de seus familiares, inclusive filhos menores. Ele e seus familiares recebem alimentação todos os dias das visitas (final de semana).


g) ALIMENTAÇÃO


 
A unidade prisional através do centro administrativo, compra os alimentos, remédios, uniformes, kits que incluem sabonetes, barbeadores, creme dental, escova dental e demais produtos de higiene pessoal, bem como produtos para prática de esporte como bola de futebol. A alimentação rotineira de um presidiário consiste em: 


Café da manhã – pão francês (feito na padaria da unidade), margarina, leite pasteurizado e café.

Almoço – arroz, feijão, carnes (por cardápio... carne bovina, filé de peixe, salsicha, lingüiça, carne seca), legumes (batata, chuchu, berinjela, beterraba, pepino, abóbora, tomate, cebola, alho, pimentão, alface, cenoura, batata doce), ovos.

Lanche da tarde – pão, margarina, leite e café.


Jantar – cardápio diferenciado do almoço, com algumas variedades.


Vale saber que contam com água potável e energia elétrica por 24 horas sem interrupção. 


Como podemos ver, a vida de um presidiário comporta algumas benesses que não estão ao alcance de todo cidadão. Podemos ver essas benesses como uma faca de dois gumes: elas podem indicar um sinal de respeito do Estado para com o indivíduo prisionado, mas também podem sinalizar com um fausto só alcançável através da infração das leis, o que geraria mais um problema para nossa sociedade, incentivando o homem comum a transgredir as leis apenas para usufruir das benesses que o Estado proporciona aos seus detentos. 


Quando delega poderes, o Estado faz nascer o Direito Penal e suas ramificações, cuja finalidade precípua é proteger o cidadão e seus bens de possíveis danos. Ao longo dos tempos esse aspecto de proteção ao cidadão que caracteriza o Direito Penal foi se amoldando às características históricas de cada sociedade que representava e, no Brasil, conforme já mencionado
, o Direito Penal já passou por diversos momentos, desde seus inicio com as Ordenações Afonsinas ate o momento atual, em que a legislação penal passa por várias atualizações. Entretanto, alguns traços iniciais da Legislação Processual Penal persistem nas atualizações realizadas, como nos atesta LEITE 


Muito do atual e vigente sistema investigatório criminal teve ... sua gênese na forma com a qual a Igreja apurava os atos que ofendiam os preceitos da fé
. Eram métodos burocraticamente aplicados, pois a Igreja, como se constatou, resistiu muito tempo, e, particularmente à Idade das Trevas (a idade média) em razão de sua apurada organização institucional [...] Somente após a Independência do Brasil ocorrida em 1822, houve a possibilidade do Brasil formar ordenamento penal e processual penal próprio [...] Em 1791... No Brasil também circulavam os folhetos e panfletos a divulgar as idéias iluministas e humanistas, destacando a discussão sobre a liberdade [...] Neste contexto, surgiu a Constituição Brasileira de 1824 outorgada por D.Pedro I e que estabeleceu no art. 179 direitos civis e políticos ... Apresentava ... o que se denomina princípio da legalidade, estabelecendo que “nenhum cidadão pode ser obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa, senão em virtude de lei” (art.179, 1º.) E acrescentava: “que nenhuma lei será estabelecida sem utilidade pública.... As Ordenações Filipinas continuariam vigentes toda vez que não contrariasse os preceitos constitucionais até vir a ser editado um novo Código Processo Criminal em 1832 cuja elaboração já tinha sido determinada no texto constitucional
 [...] O primeiro Código de processo penal brasileiro foi o de 1832 e denominava-se Código de Processo Criminal de Primeira Instância, foi liberal e oferecia muitas garantias de defesa aos acusados. Valorizava os juízes, conferindo-lhes funções importante [...] A Constituição de 1891 com um Brasil já republicano trouxe em seu bojo, o federalismo e a descentralização do poder. E, com isto, surgiu a possibilidade de cada Estado ter seu próprio Código de Processo Penal (2006)


Percebemos que a autora faz um movimento de flash back no seu texto, apesar de iniciá-lo falando da atualidade. Nesse movimento retroativo Leite pontua o quanto de nossa legislação processual está vincada com decisões tomadas em momentos históricos diversos, nos quais a principal intenção legislativa era proteger status Quo dos que detinham o poder. 


É sobre essas bases tão historicamente marcadas e, porque não dizer, tendenciosas a manutenção de privilégios, que se insurge a sociedade contemporânea, através da voz de vários atores, entre eles COSTA, cujas palavras nos diz


O direito penal liberal encontra-se umbilicalmente ligado à ideia do Estado-nação – Estado soberano com um território e um povo. Seus princípios foram construídos dentro dessa ótica social e política do direito positivo vinculado a um Estado soberano. Seu âmbito de eficácia se deve cingir positiva e negativamente ao chamado território nacional pertencente ao Estado-nação – tendo como norte os princípios da legalidade e da territorialidade (2006)

Nessa citação COSTA nos inicia em um dos temas mais fascinantes da modernidade da modernidade que é a desterritorialização e conseqüente transformação de paradigmas conceituais. Não é nosso propósito adentrar em profundidade as  mutações por que passam os valores em nosso dias, mas chamar a atenção para algumas teorias que tratam de aspectos recentes na legislação penal, como o garantismo
 e o abolicionismo
. Segundo NETO et ALL (s.d)a teoria do abolicionismo radical, em direito penal, 

Apresenta características individualistas e anárquicas ... de vez que deprecia ordens e regras, jurídicas ou morais, e valoriza a transgressão, considerando-a manifestação legítima do egoísmo a-moral do ego, de maneira que qualquer forma de punir essa expressão constitui uma injustiça. Já o abolicionismo holístico anárquico se opõe, em termos, a essa postura individualista ... Influenciado por uma concepção jusnaturalista, pode ser vislumbrado em uma sociedade moralista, baseada, sobretudo, na solidariedade, na qual uma moral superior bastaria para regulamentá-la, dispensando a disposição normativa e a sua imposição pelo Estado  (NETO et ALL s.d)

Quanto a teoria do Garantismo Penal 


Apresenta elementos capazes de legitimar o poder punitivo estatal, plenamente justificável no plano ético, politico e jurídico, apresentando uma resposta à crise de legitimidade do poder de punir em conformidade com os princípios constitucionais de proteção dos direitos fundamentias e garantias penais [...] amolda-se ao modelo punitivo ideal do Estado Democrático de Direito, o qual possui a função prioritária e fundamental de desenvolver formas de aproximação entre os princípios normativos e a sua aplicação empírica, por meio da intervenção mínima na esfera punitiva, da atuação dos seus órgãos vinculados ao Direito Penal e da elaboração de políticas criminais, promovendo um sistema garantista válido e efetivo (idem)


Ao nos apresentar a essas duas teorias, NETO et All nos coloca a par de olhares que observam e discutem as caracterizações do direito processual e da legislação penal na nossa realidade. Conforme já pontuamos ao longo do texto, o modo como hoje se orientam as aplicações das sanções contra as transgressões sociais não são aptas a cumprirem seu objetivo primário, de ressocialização do indivíduo transgressor. Consideramos então estar mais do que na urgência de realizarmos novas reflexões sobre esse tema, para não cairmos no ciclo vicioso de apenas constatar o problema e nada avançar a partir daí. 

III -  A PENA PARA O HOMEM E NÃO O HOMEM PARA A PENA

O conceito de Justiça Penal não é algo novo para a humanidade, mas sua sistematização só veio a ocorrer quando o homem decidiu viver de forma gregária, estabelecendo normas que regessem a boa convivência entre os membros de um grupo e entre grupos. A execução penal tem por objetivo efetivar as disposições de sentença ou decisão criminal e proporcionar condições para a harmônica integração social do condenado e do internado (artigo 1º lei da Execução Penal)


É lícito supor que, a princípio essas normas não tivessem um aspecto muito complexo, e fossem facilmente interpretadas pelos atores que detivessem o papel de juiz e réu nos delitos ocorridos. Mas é da natureza humana evoluir e ampliar o alcance de seus conhecimentos e atos. Dessa forma, de uma caracterização simples, a legislação sobre atos inflacionários precisou passar por adequações que lhe permitissem interferir na complexa teia de relacionamento do homem moderno. Isso não implica em dizer que as transformações ocorridas na área do direito penal tenham melhorado ou piorado as decisões já existentes, apenas atualizaram-nas, pondo-as em consonância com as necessidades e demandas de cada época.  Essas afirmações tornam-se mais claras nas palavras de CAPELA

O homem tem como um dos instintos fundamentais a conservação individual, no qual a cada ato que venha a ofendê-lo surge (sic) uma defesa como reação, contudo como sabemos esta reação, por estar inquinada de sentimentos e consoante o temperamento do ofendido, muitas vezes é desproporcional em relação à ação ... Como o direito é fruto das condições históricas em que está inserido, o modelo penal então vigente em determinada época da história é vinculado às condições do momento. O que nega a idéia de uma evolução do direito. O que se pode acolher é que exista um acúmulo de experiências, agora que esse acúmulo venha a garantir que o sistema jurídico que hoje em dia empregamos seja superior, ou mais avançado, ou mesmo mais evoluído que outro utilizado na Antiguidade seria um grande erro, pois aquele direito da Antiguidade, por exemplo, era o que as condições da sociedade daquela época podiam criar. Lógico, porque o direito é uma criação humana, e como tal suscetível de vicissitudes. Pois as condições materiais, em especial ênfase as econômicas, condicionam o modo de pensar e ver as coisas, e quando as primeiras mudam, as últimas, por conseqüência, são obrigadas a acompanhá-las (2002, p3-10)

Nas palavras acima citadas vemos o quanto a legislação penal esta relacionada com as condições sociais, econômicas, culturais e ideológicas de cada época. No que diz respeito ao Brasil, já mencionamos o quanto nosso código legislador está direcionado a punição do excluído e a manutenção do privilégio de uma elite. A constatação desse fato nos desafia a refletir sobre as condições atuais da execução da Pena Privativa de Liberdade. A contemporaneidade trouxe para o Brasil a adoção do sistema penal progressivo, o qual RÍMULO descreve da seguinte maneira


Criado por Walter Crofton, diretor das prisões na Irlanda, tido por alguns como o verdadeiro criador do sistema progressivo, fez a introdução desse sistema na Irlanda, com uma modificação fundamental, dando origem ao que se denominou sistema irlandês. Pode-se dizer que ele aperfeiçoou o sistema inglês
. Crofton introduziu prisões intermediárias. Na realidade, tratava-se de um período intermediário entre as prisões e a liberdade condicional, considerado por ele como uma prova, para que o recluso pudesse então convencer a todos de que estava apto para conviver novamente em sociedade. Deste modo, podemos dizer que o sistema irlandês é subdivido em 4 partes: reclusão celular diurna e noturna; Reclusão celular noturna e trabalho diurno em comum; Período intermediário: única diferença existente entre os sistemas inglês e irlandês; e por fim, a liberdade condicional; O sistema progressivo irlandês foi adotado e ainda vigora em inúmeros países, entre eles, o Brasil (2008)

Grosso modo podemos dizer que o Brasil é um país que tem por hábito importar teorias conceituais e aplicá-las na realidade social, muitas vezes sem fazer as necessárias adequações. Ao fazer essa transposição, os executores finais dessas teorias – no caso do presente trabalho os legisladores - vêem-se as voltas com algo parecido a uma camisa de força que precisa se amoldar a estrutura já existente. Em outras palavras, as teorias legislativas penais que hoje regem a sociedade brasileira não possuem equivalência com a nossa realidade, e não são poucos os questionamentos a respeito da validade e efetivação da legislatura atual

A prisão, como instrumento realizador da pena-castigo, só tem contribuído para a reprodução da criminalidade ... O sistema prisional, por sua realidade, é denunciado como um fracasso desde 1820, pois até então não conseguiu cumprir a primordial função de reeducar ou preparar o condenado para a volta ao convívio na sociedade (ÁVILA, 1999)

A Justiça penal impõe ao condenado duas penas, uma que poder-se-ia qualificar de virtual, ditada pelo juiz em sua sentença, e outra, real, a ser cumprida em nossas penitenciárias, onde a superlotação, a corrupção e a violência se sobrepõem a qualquer iniciativa que objetive a reeducação do detento, que deveria ser a meta de qualquer sistema prisional digno desse nome. As coisas, nesse plano, vão sendo levadas sem o conhecimento, e até com o consentimento da sociedade dos bons, quando, vez por outra, cai, por assim dizer, a cortina, a desvendar em sua nudez toda a miséria na vida dos presidiários. (BICUDO, 2010)

As citações de BICUDO (2010) e ÀVILA (1999) nos levam a percepção de dois relevantes temas na execução da Pena Privativa de liberdade no Brasil: a inadequação do espaço prisional e a falência do próprio código legislador. 

Como já destacamos nas citações de LIMA e SENNA, o espaço prisional brasileiro nunca foi adequado para o fim ao qual se destina: ressocializar e reintegrar o apenado à sociedade da qual foi retirado quando de sua infração. Na atualidade, o retrato que temos de uma cela prisional, ou de todo o conjunto arquitetônico de uma prisão, é algo que nos causa mais temor do que alívio, conforme podemos ver nas palavras de SOUZA

Nós pátios, sem nada para fazer os detentos, andam de um lado para o outro durante horas. Alguns fumam maconha
, outros falam ao celular. As paredes do pátio, descascadas e úmidas cheiram a bolor. Nas celas, também úmidas ... A “cama” em geral é feita de cimento e um colchão de cerca de 5 centímetros de espessura é colocado sobre ela ... O lugar escuro e sem iluminação, muitas vezes, é usado para encontros amorosos em presídios onde a visita íntima é liberada. Há cadeias no Brasil onde os governos não oferecem sequer uniformes, embora por lei o detento tenha direito a vestuário. Num canto da cela, num quadrado de no máximo um metro quadrado fica o banheiro ... a pequena privada não tem descarga e o cheiro no ambiente é forte. Um cano de água que sai da parede é o “chuveiro”, sempre frio ... No verão, o maior problema é a noite quando eles tem que se recolher as suas celas ... não há espaço físico para todos e é necessário fazer um revezamento na hora de dormir ... Nos Hospitais do Sistema Penitenciário nem sempre há vagas suficientes para atender a todos e os casos de mais gravidade são priorizados ... Em algumas cadeias públicas e penitenciárias, os detentos passam o tempo jogando bola: a única regra do jogo é que não podem gritar “pega o ladrão” e se a bola passar por cima do muro ninguém pode sair para pegá-la ... Um grande problema dentro das cadeias masculinas é o abuso sexual ...  Como não há separação de tipos de criminosos nem do tempo de pena convivem juntos os que praticaram crimes graves e com longas condenações e os “iniciantes” com condenações menores. Obviamente, isto acaba se tornando um problema ... É dentro dos presídios que a grande maioria dos delinqüentes aprimoram sua “carreira criminal”.” Nos presídios femininos a situação não é muito diferente. Há um pouco mais de organização e algumas florzinhas e toalhinhas bordadas decoram o ambiente. “Para dar um pouco de impressão de que estamos em casa” me disse uma vez uma detenta quando estive em um presídio para fazer uma reportagem sobre mulheres no crime. Outra diferença: as mulheres não têm direito à visita íntima nos finais de semana e não podem, como os homens presos, “extravasar” ao menos desta forma. É este o “retrato” de uma cadeia brasileira. (2008)

Nesse longo trecho podemos visualizar a articulação de uma micro sociedade que obviamente joga seus reflexos, ao mesmo tempo em que reflete, os valores, normas e padrões da macro sociedade que se movimenta no entorno das prisões. Foram destacadas, nesse trecho de Souza (2008), as condições físicas de um presídio. No trecho que segue fornecemos um panorama das condições legislativas que regem a vida do apenado ainda sob a ótica da mesma autora

Lei de Execuções Penais ... existe faz tempo: desde 11 de Julho de 1984, tem o número 7.210 e é conhecida como Lei de Execuções Penais – LEP. Reconhece os direitos humanos dos presos (proibindo violência por parte de funcionários) e tem como principal objetivo a ressocialização dos detentos. Garante aos presos assistência educacional, como instrução escolar e ensino profissionalizante. Também garante assistência médica, jurídica, social, religiosa e material e cita, no artigo 31 que o Estado tem obrigação de oferecer trabalho remunerado ao presidiário. O salário de um preso, segundo a LEP, não pode ser inferior a três quarto do salário mínimo ...  A laborterapia (trabalho dos detentos fora ou dentro de presídios – quando em regime semi-aberto) é privilégio de poucos presidiários no Brasil: em 2007 apenas 23.831 dos 437.596 presos tinham essa oportunidade. Ou seja, somente 5,5%. A Lei de Execuções Penais também prevê (artigo 88) que os prisioneiros sejam mantidos em celas individuais de pelo menos seis metros quadrados ... A LEP é considerada uma das mais avançadas e completas do mundo, mas pouca coisa sai do papel. (idem, 2008) 

Pelos grifos nos textos de Souza podemos identificar como é a estrutura física de um presídio e quais as condições de reintegração social que um ambiente assim pode proporcionar. Como se não bastasse esse panorama degradado e degradante, temos por complemento a avaliação feita na segunda citação, que nos revela o abismo entre idealização e aplicação das normas jurídicas em nosso país. 

O crime como fator social precisa ter suas sanções decididas e executadas dentro de uma perspectiva também social. É necessário intervir social e comunitariamente através de compromissos solidários; não apenas permitir a ação legalizadora sobre o ato infracionário e sobre o sujeito infrator, mas coordenar ações multidirecionais a fim de intervir com eficácia nas estruturas sociais que geram o crime e nas finalizações das decisões punitivas. Não é digno de uma sociedade que se pretende justa limitar-se a punir e vigiar, sem proporcionar aos apenados condições que lhe permitam a regeneração e reinserção real no grupo social do qual foi banido.

IV - ENTRE O IDEAL E O POSSÍVEL: A HUMANIZAÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE

No Brasil de hoje, as Penas Privativas de Liberdade, tem um escopo (em tese) “retributivo e ressocializador”, que é notadamente uma utopia
, pois como pensar em ressocializar uma pessoa que fica encarcerado (sic) numa cela que cabe dez pessoas, mas se encontra com sessenta pessoas amontoadas, sem o mínimo de higiene, condições de dormir etc., passando às vezes por torturas e todas as situações de desrespeito a dignidade humana (FLICK, 2006)

O que constitui o caráter moderno de uma prisão não é o edifício nem o equipamento ou o cronograma bem riscado, mas a qualidade do pessoal que o administra
. Podemos afirmar sem hesitação que, dos quatro elementos de um programa de renovação carcerária, ou seja, filosofia, disposições legais, estabelecimento adequado e pessoal, é este último que vai decidir do sucesso das novas medidas a implantar. (SABATTINI , 2009). 

As citações acima nos apontam um possivel caminho para reversão do quadro assustador das prisões em nossa sociedade. Não advogamos a idéia da extinção da Pena Privativa de liberdade, mesmo porque, conforme já mencionamos diversas vezes, a sociedade necessita de regras que orientem o convívio em grupo e de sanções para aqueles que as transgridem. A nossa reflexão aqui se articula no sentido de conjugar humanidade e delito como fatores de pertinência ao ser humano. 

Quando uma regra é transgredida, todo grupo social nela envolvido sofre as consequências. Se o transgressor mantiver-se livre para praticar futuros atos da mesma escala, o grupo estará condenando-se a caoticidade, o que nos leva a concluir então que as sanções são necessárias. Em outros palavras, o que está em discussão aqui não é a existencia da Pena Privativa de Liberdade, mas as condições nas quais essa pena é cumprida. Como já apontamos, o sistema carcerário de que dispomos está a beira da falência total, encaixando-se em um quadro geral de esgotamento de alternativas que exaure toda e qualquer esperança de resultados positivos. Nesse momento do nosso texto não podemos deixar de mencionar as tentativas já realizadas no sentido de tornar as penas Privativas de liberdade menos onerosa ao Estado e menos iníqua para o individuo.

Em nosso país, a reforma penal introduzida pela Lei n. 7.209, de 11 de julho de 1984, viabilizou a substituição de penas detentivas por Privativas de direito, modificando-se o art. 43 do Código Penal. O objetivo era a natureza do crime, em primeiro lugar, ou seja, aplicável a substituição em qualquer crime culposo, e nos dolosos, se a pena fosse inferior a um ano. Além disso, [considerava-se] a inexistência de reincidência. Quanto aos requisitos subjetivos, a culpabilidade, antecedentes, conduta social, personalidade, motivos e circunstâncias que podem indicar a insuficiência da resposta penal em substituição. O sistema normativo brasileiro, numa linha de política criminal alternativa, teve o aporte da Lei n. 9.099, de 26 de setembro de 1995, que dispôs sobre Juizados Especiais Criminais. No art. 61, essa legislação alinhou entre as infrações penais de menor potencial ofensivo as contravenções e os crimes com pena máxima abstrata inferior a um ano, admitindo para o caso o instituto da transação. O art. 89, por sua vez, previu a suspensão do processo nas hipóteses de pena mínima igual ou inferior a um ano, além de requisitos subjetivos. O caminho, portanto, estava definido: procurava-se evitar as prisões e os processos de menor interesse à sociedade, detentora do direito de punir. As penas alternativas foram prestigiadas, inclusive com uma certa dose de criatividade dos magistrados, que impunham prestação de cestas básicas a entidades de caridade, doação de material a hospitais públicos etc. Isso fortaleceu a convicção do legislador brasileiro de que deveria progredir nesse terreno
. Editou-se, então, a Lei n. 9.714, de 25 de novembro de 1998, que alterou os arts. 43 e seguintes do Código Penal, sendo criadas novas alternativas à prisão: prestação pecuniária, perda de bens e valores e prestação de serviços a entidades públicas. O requisito quantitativo da pena modificou-se: a sanção aplicada não pode ser superior a quatro anos (solução que já constara da Lei n. 9.605/98, que regulou a ações lesivas ao meio ambiente), sendo que o delito doloso não pode ter sido praticado com violência física ou moral. No que se refere ao crime culposo, manteve-se a não-limitação temporal para gozo do direito à substituição. Foram vetados dispositivos da Lei n. 9.714/98, que dispunham sobre o recolhimento domiciliar e a advertência (pena inferior a seis meses). (BITTENCOURT, s.d)

O destaque que damos a essa longa citação é no sentido de relacioná-la com as citações de FLICK (2006) e SABATTINI (2009) expostas acima. Ambos questionam os problemas da atual estrutura da Pena Privativa de Liberdade, e ambos se encontram na proposição de Bittencourt (s.d) quando este último aponta para a ‘criatividade dos magistrados’, ou seja, quando põe em pauta a capacidade humana de intervir na palavra estática da lei dando-lhe interpretação e colocando-a dentro da perspectiva do ser humano.

V - APAC- UMA ALTERNATIVA POSSÍVEL?

            O alto índice de violência que impera no Brasil tem como motivo fatores de ordem que perpassa toda a as áreas em que atuamos, desde a histórica, até a econômica e social. Em todos eles é possível haver intervenção positiva, inclusive no sistema carcerário, que se encontra falido em todos os víeis sob o qual é abordado.


A sociedade Civil, sentindo esse panorama de caos, mobilizou-se no e construiu uma alternativa cujo foco é não a retribuição e a punição do delito ao apenado, mas a reeducação deste. O método APAC (Associação de Proteção e Assistência aos Condenados), idealizado por Mario Ottoboni em 1972, apresenta-se como um alternativa diante do caótico sistema penitenciário em que nos encontramos.

No estado de São Paulo, na cidade de São José dos Campos, em 1972, o advogado e membro da pastoral carcerária, Dr. Mário Ottoboni iniciou um trabalho que foi chamado de APAC “Amando ao Próximo Amaras a Cristo”
. Trata-se de uma organização não governamental, uma entidade civil de direito Privado, tendo um Estatuto – Padrão que é adotado em todas as cidades em que se instalou. (OTTOBONI, 2001, apud COSTA, 2007). 


A APAC (Associação de Proteção e Assistência aos Condenados) se impõe como alternativa confiável a partir das necessidades da sociedade contemporânea que já não comporta a centralização e individualização elitizada do poder. O modelo prisional cabível em tempos idos, como o panóptico, com sua arquitetura explicitamente controladora, e a legislação que vê o infrator apenas como um objeto de consecuções legais, já não comporta nem atende as demandas sócio -humanitárias que o século XX1 impõe. 


A APAC (Associação de Proteção e Assistência aos Condenados) caracteriza-se por inovar em sua abordagem e visão do indivíduo infrator. No espaço Apaqueano o ‘sujeito anti social
’ recebe acompanhamento psicológico, educacional e incentivo para se tornar autônomo e responsável pela sua readaptação à sociedade da qual foi excluído

A APAC considera os presos como reeducando, partindo do pressuposto de que todo ser humano é recuperável, desde que haja um tratamento adequado. Os princípios seguidos são os da individualização do tratamento; da redução da diferença entre a vida na prisão e a vida livre; da participação da família e da comunidade no processo de ressocialização; e do oferecimento de educação moral, assistência religiosa e formação profissional. (SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 2002, apud COSTA, 2007, P6)


Quanto à reação da sociedade a essa iniciativa, é significativa as reportagens que transcrevemos abaixo 

PUC-Minas: Presídio com método Apac será inaugurado nesta quinta-feira. Nesta quinta-feira, dia 25, às 10 horas da manhã, será inaugurado o Centro de Reintegração Social da Associação de Proteção e Assistência ao Condenado (Apac), em Santa Luzia. Esse é o primeiro presídio construído totalmente em conformidade com o Método Apac. O projeto arquitetônico foi desenvolvido pelo Departamento de Arquitetura da PUC Minas Pela primeira vez uma universidade no Brasil participa de todo o processo da execução da pena e atua diretamente na recuperação de presos, através de projetos diversos, nas áreas jurídica, psicológica, de saúde, meio ambiente e trabalho, entre outras. Os cursos de Administração, Economia, Contabilidade, Psicologia, Odontologia, Serviço Social, Ciências Biológicas, Enfermagem e Letras da PUC Minas já estão em fase de formatação de projetos de intervenções e os outros cursos da Universidade estão mobilizados para dar sua contribuição específica no tratamento dos presos. A Apac irá abrigar 120 presos no regime fechado e 80 no regime semi-aberto. O centro de Santa Luzia é fruto da parceria entre a PUC Minas e a Arquidiocese e Irmãos Maristas, Prefeitura de Santa Luzia, Juízo Criminal da Comarca de Santa Luzia e Secretaria de Defesa Social do Estado de Minas Gerais. O projeto conta, ainda, com o apoio da Câmara Municipal e Ordem dos Advogados do Brasil Eficiência do sistema - O método Apac é baseado na valorização humana, na solidariedade na participação da comunidade para a recuperação de condenados e sua reintegração á sociedade
. Os índices de recuperação alcançados ultrapassam 90%, enquanto fora do método não passam de 15%. Nunca houve rebelião em nenhuma Apac. (Fonte: PUC-Minas)

HUMANIZANDO A PENA Pouso Alegre terá primeira Apac agrícola A Apac (Associação deApoio e Assistência aos Condenados) de Pouso Alegre iniciou, no mês de janeiro, as obras do centro de reintegração da instituição. O terreno cedido pela Prefeitura tem 175 mil metros quadrados e fica na rodovia MG- 290, estrada de Borda da Mata. Depois de pronto, terá capacidade para abrigar 192 pessoas e será o primeiro centro de reintegração agrícola da Apac no Brasil. A diferença da Apac em relação a outros trabalhos voluntários realizados com detentos é que o método é aplicado fora dos limites da cadeia convencional. Dessa forma, desde o primeiro instante, o preso, agora chamado de recuperando, tem contato com um novo ambiente de convivência. A metodologia foi criada em 1972 pelo advogado Mário Ottoboni, e tem o objetivo de desenvolver valores morais, religiosos e de trabalho. Em 2001, o Tribunal de Justiça de Minas Gerais criou o projeto Novos Rumos que prevê a construção das Apacs no estado, hoje presente em 149 municípios mineiros. Em Pouso Alegre, desde 2003, a instituição trabalha com 32 presos dos regimes aberto e semi-aberto. Até o momento, o local onde acontecem as atividades é um albergue localizado ao lado da cadeia pública municipal. A construção do centro de reintegração vai possibilitar também o trabalho com os que cumprem pena em regime fechado. A obra está orçada em torno de R$ 4 milhões, segundo o presidente da Apac de Pouso Alegre, Rogério Barroso. “O valor parece alto, mais não é. Uma cadeia convencional custa para o Estado R$ 12 milhões”, argumentou. A primeira etapa da obra deve custar R$ 700 mil. No local já foram plantados pés de laranja, abacateiro, mangueira, além de feijão, mandioca, quiabo e hortaliças como alface e repolho. A  estimativa é de que, em três anos, a colheita da laranja chegue a oito mil toneladas. Todo trabalho com  a horta já está sendo feito pelos recuperandos com auxílio de um técnico da Emater. Para Barroso, o trabalho vai socializar os recuperandos com a comunidade. “Nós vamos doar todo o excedente da colheita para asilo, creche, orfanato e às famílias dos recuperandos. Nós vamos ter ainda uma granja e gado de corte”. A instituição recebeu de Furnas R$ 35 mil para a construção, e aguarda do Governo do Estado a verba no valor de R$  450 mil para o andamento da obra. Mesmo com o auxílio de Furnas e do Governo, a arrecadação está longe do valor total do empreendimento. Para o presidente da instituição, as doações serão essenciais para o fim das obras. “Nós ganhamos toda a terraplanagem do terreno; a estrada de acesso também foi doação; e tijolos e mão de obra nós temos. O dinheiro começa a aparecer, é obra de Deus”. Os recuperandos do regime semi-aberto são divididos em duas equipes, sendo que uma trabalha no próprio albergue, na fabricação de cateteres e sondas médicas. Por mês eles chegam afazer 100 mil peças de material hospitalar. A outra equipe passa o dia na lavoura. A cada dois dias trabalhados, diminui-se um dia de reclusão. José Aparecido é recuperando na Apac e trabalha na manutenção dos equipamentos na instituição. Ele está preso há 24 anos e já passou por várias penitenciárias, inclusive o Carandiru, maior presídio da América Latina, desativado em 2002. Aparecido conta que quando criança via o pai bater na mãe. “Ele chegava bêbado, batia. Daí minha mãe pegava eu meu irmão e nós dormíamos na rua”. Ele ainda relata que tem quatro filhos, o mais velho com 21 anos, que acompanham toda sua trajetória nos presídios. “Ele chega pra mim e dá conselho. Eu gosto dos meus filhos, mais por esse eu tenho um carinho muito especial. Não vejo a hora de abrir o portão pra eles entrarem, e abraçar”. De acordo com dados da Apac, um preso custa para o Estado cerca de R$ 1.600,00 por mês. Em Pouso Alegre ainda não há índices de recuperação, porque nenhum recuperando ganhou a liberdade. Porém o método trabalha com a estimativa da Apac modelo da cidade de Itaúna, onde a recuperação chega a 95%. André Luís do Nascimento lembra dos momentos que assou na rebelião da cadeia pública de Pouso Alegre. O motim do dia 15 de outubro de 2005 deixou a cadeia destruída, colchões foram queimados e cerca de 50 presos foram transferidos para cadeias da região. Nascimento passou um mês e meio na cadeia da cidade de Cambuí, e as marcas do motim ficaram no seu corpo. “Naquele apavoramento, a tropa de choque invade ou não invade, e para não apanhar tinha que sair correndo. Eu passei pela galeria e, para escapar, pulei em um colchão em chamas. O sapato não agüentou e meu pé queimou”. Nascimento está há mais de oito meses preso. Ele diz que, na infância, morava na roça com os pais e nove irmãos. “A gente levava o material da escola naqueles saquinhos de arroz”. Mesmo com as dificuldades, conseguiu estudar até o segundo grau. “Eu levantava às seis horas e ia trabalhar de servente, depois direto para a escola”. A vida mudou, segundo ele, quando conheceu drogas como maconha, cocaína e crack. Em seguida, veio a cadeia. Hoje, na Apac, passa pelo processo de readaptação para ganhar a liberdade. (PEIXOTO, 2006)

Como podemos observar a APAC (Associação de Proteção e Assistência aos Condenados), é uma iniciativa que coordena esforços de toda a sociedade, considerando todos os atores do jogo social como agentes decisórios no processo de recuperação do individuo. Vale ressaltar que APAC não é uma instituição, e sim um método de abordagem, como foi frisado no texto acima. Na ótica dessa abordagem, o ser humano é resultado das condições de seu meio, então se estas lhe forem favoráveis, certamente haverá um final positivo na historia do infrator. Essa visão é pertinente às abordagens humanísticas que hoje permeiam as áreas do conhecimento humano
.

Considerações Finais


Ao longo desse texto trabalhamos com a exposição e reflexão acerca das condições históricas que participaram da elaboração da legislação pertinente a Pena Privativa de Liberdade. De forma resumida contextualizamos nosso leitor, destacando os fatores preponderantes dentro do cenário social e cultural que originaram esse modelo de legislação. Percebemos que o advento da modernidade foi um dos marcos principal para definição e sistematização das leis no seu caráter punitivo e/ou sancionador das transgressões das leis sociais.


À medida que avançamos na exploração do aspecto histórico da legislação brasileira, um fator ficou patente: por muito tempo nossas leis visavam manter privilégios de uma pequena elite e punir os que ousassem ultrapassar os limites das barreiras sociais, ressalvando apenas os casos extremamente hediondos
. 

Mas sabemos que uma sociedade se constrói através da mudança de paradigmas
. O Brasil é um país de história recente e ainda tem uma longa jornada para alcançar a maturidade necessária à construção de uma sociedade reflexiva e auto regulamentada. Nesse sentido, a juventude de nossa história pode ser um trunfo que, se bem utilizado, legará ao mundo um exemplo a ser imitado. Não seremos mais um país que importa teorias e conceitos, mas uma nação, na qual outros países se inspirarão para elaborar suas próprias legislações.


Em um Estado Democrático de Direito e solidário, é fundamental a efetivação da dignidade humana para todos os cidadãos, consubstanciada na realização dos Direitos Humanos. Um Estado preocupado com a realização do bem comum deve seguir esta linha, não se distanciando desse caminho em hipótese alguma, sob pena de reconhecimento de uma inadmissível desigualdade de tratamento entre iguais seres humanos, todos dotados da mesma dignidade ... todo ser humano merece que se apostem nele. Desistir dessas pessoas não é humanismo. O "colocar-se" no lugar do outro é atitude que consegue fazer vibrar as fibras do coração e muitas vezes mudar toda a concepção que alguém possui em relação à determinada situação. Deixa-se, com humildade, um convite a todos aqueles que defendem a rigorosidade extrema da punição carcerária, que repensem e estendam o valor da vida humana àqueles que se encontram em tão frágil situação. Qualquer pessoa que esteja no cárcere possui necessidades que devem ser supridas e negar-lhe o atendimento dessas necessidades constitui uma perversa forma de tratar um ser humano. (KIRST, 2008)

Para que isso aconteça é necessário refletir e reelaborar nossos conceitos sobre a Pena Privativa de Liberdade no Brasil. Precisamos agir para que as transformações econômicas, sociais, culturais e políticas resultem na construção e solidificação de uma estrutura apropriada, que proporcione a reinserção social das pessoas apenadas. 

A prevenção da criminalidade ocorrerá, em primeiro plano, quando existirem condições sociais mais favoráveis a todos os cidadãos, com acesso à educação, a saúde, ao trabalho, a uma vida digna e bem estruturada, como também, evita que criminosos primários tenham contato com outros já corrompidos pelo atual sistema prisional. A prisão deve e vem sendo combatida no decorrer dos séculos, e as formas alternativas de punição, contribuem para que dela possamos nos aproximar em período muito breve (CALGARO, 2010)

           Precisamos exigir políticas públicas Estaduais e Civis que estejam em consonância com o dia-a-dia dos cárceres brasileiros e que expressem e pratiquem conceitos como humanidade, liberdade, direitos humanos, ressocialização, etc. 

Reiteramos aqui o fato de não pretendermos exaurir o tema sobre as modificações necessárias ao nosso código penal sobre as transformações exigidas pela legislação da Pena Privativa de Liberdade, antes intencionamos contribuir para o debate e aperfeiçoamento desse tema, exercendo assim um dos deveres mais caros do ser humano: a participação efetiva e construtiva cujo resultado será a plena existência de uma Democracia baseada nos princípios de justiça, igualdade e fraternidade para todos os seus membros.[image: image1][image: image2.png][image: image3][image: image4][image: image5][image: image6]

� MELOSSI & PAVARINI 2006


� Idem ibidem


� Surge assim o termo “penitenciária”, cujo significado era “espaço para expiação” de uma pena sob auspícios do arrependimento e posterior regeneração do acusado.


� Os anexos 1,2,3,4 nos fornecem uma boa visualização da evolução arquitetônica dos modelos de prisão desde o famoso panóptico ate os dias atuais


� Para Bittencourt direito penal pode ser definido como “um conjunto de normas jurídicas que tem por objeto a determinação de infrações de natureza penal e suas sanções correspondentes  - penas e medidas de segurança.” (2007, p1-2)


� Grifo nosso


� Por ser um princípio doutrinário, não possui, ainda, aceitação totalmente pacífica. Existe uma corrente doutrinária e jurisprudencial que não reconhece a insignificância como excludente da tipicidade penal. É uma corrente conservadora, que resiste em acatar os novos rumos do Direito Penal moderno, e vem perdendo prestígio. Seu argumento baseia-se na lei penal não fazer referência à quantidade de lesão necessária para configurar-se um delito. Não seria possível auferir o que é, realmente, insignificante, medindo o valor do bem para dar-lhe proteção jurídica  c.f LIMA, 2000.


� Homicídio é a destruição da vida humana alheia... A definição legal do crime de homicídio é extremamente simples: “matar alguém” (sic). A ação incriminada é, pois, a de matar, podendo o crime ser cometido por ação ou por omissão e por qualquer meio (direto ou indireto, físico ou moral), desde que idôneo, isto é, capaz de causar morte. A idoneidade do meio deve ser avaliada ex post, pois mesmo o meio objetivamente inidôneo pode revelar-se idôneo no caso concreto (ex.: açúcar propinado a um diabético). c.f FRAGOSO s.d.


� Esses são dois casos típicos dos dais atuais:crimes com requintes de violência e que deflagraram uma intensa movimentação popular em prol da punição severa dos acusados.


� Esse caso está em pauta na mídia exatamente no momento da elaboração deste trabalho. A notícia mais recente a respeito diz: Os policiais militares Marcelo Leal de Souza Martins e Marcelo Bigon, acusados de terem cobrado propina de Rafael logo após o atropelamento, não participaram da reconstituição... (destaque nosso) disponível em <<(� HYPERLINK "http://br.noticias.yahoo.com.br" ��http://br.noticias.yahoo.com.br�>>





� A vigente Lei de Execução Penal é reconhecida como instrumento legal moderno e de razoável racionalidade. Entretanto, como obra humana, certamente que está longe da perfeição. Ademais, em muitos pontos ressente-se da necessária adequação constitucional, tendo em vista que o sistema político sofreu sensível alteração em período posterior à sua entrada em vigor. Existe amplo projeto de reforma, que foi implementado apenas em parte: a dispensa de exame criminológico e a instituição do regime disciplinar diferenciado... (BARROS, 2004)


� c.f. Síntese histórica da Instituição Prisional e da Pena Privativa de Liberdade §1 


� Destaque nosso


� Destaque nosso


� O garantismo penal é um modelo penal que busca fortalecer o direito penal mínimo, através de critérios de racionais e cívicos à intervenção penal, deslegitimando qualquer modelo de controle social maniqueísta que coloque a “defesa social” acima dos direitos e das garantias individuais. No que toca aos direitos fundamentais, considerados como direitos humanos constitucionalizados, estes  ganham a função de estabelecer o objeto e os limites do direito penal nas sociedades democráticas. Tal modelo de direito penal considera como traço estrutural e substancial da democracia a tutela das minorias marginalizadas frente às maiorias integradas. Daí decorre o objetivo do garantismo em limitar o poder punitivo estatal, negar os pressupostos basilares do positivismo jurídico e, por consequencia, afirmar uma interpretação da lei conforme a Constituição da República. c.f  Lop, 2009


� A teoria do Abolicionismo Penal desenvolveu-se principalmente na Europa, tendo como marca o seu posicionamento extremo. O abolicionismo Penal revelou-se como o meio mais radical de enfrentar a realidade do Direito Penal, tendo sua doutrina pregado a substituição do Direito Penal por outras formas não punitivas de solução dos delitos praticados. A doutrina do Abolicionismo penal preconiza que o Direito Penal, não é o único meio de repressão a violência, pois que apenas impõe punição. c.f  Torres, 2010


� Presidência da República Casa Civil Subchefia para Assuntos Jurídicos � HYPERLINK "http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%207.210-1984?OpenDocument" �LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984.� << http://www.planalto.gov.br/ccivil/leis/L7210.htm>>





� Vide Senna “sistema progressivo ... condicional” 2008. 


� Grifos e destaques da autora.


� Destaque e grifo nosso


� Destaque e grifo nosso


� Destaque e grifo nosso





� Hoje nomeada como “Associação de Proteção e Assistência aos condenados”(idem, p6)


� Termo utilizado por Bitencourt em “Falência da Pena de Prisão: Causas e alternativas” cf. Costa 2007.


� Negritos nosso


� Em nossas pesquisas nos deparamos com uma reportagem que consideramos pertinente à nosso trabalho por abordar com muita propriedade o funcionamento de uma APAC na cidade do Rio de Janeiro. Essa entrevista encontra-se em anexo ao nosso texto.


� Modernamente, procura-se fazer uma distinção entre criminalidade mínima, média e máxima, sob o ângulo da periculosidade que ela representa. A tendência, como se fez no Brasil, é limitar a prisão à criminalidade máxima, cujo convívio social torna-se insuportável (cf. ROSA, s.d)


� Em 2006 ... o Supremo Tribunal Federal reconheceu o direito dos condenados por crimes hediondos à progressão de regime no cumprimento da pena de prisão (passando, por exemplo, do regime fechado para o semi-aberto, e desse para o aberto). Em votação dividida, o tribunal declarou inconstitucional o artigo que proibia a concessão do benefício a esse grupo de presos. A partir de então, começou-se a admitir a progressão de regime, nos moldes da legislação brasileira, após o cumprimento de 1/6 de pena. Contudo, em março de 2007, esse reconhecimento foi logo suplantado pela Lei n. 11 464/2007, que tornou mais severa a progressão de regime em tais delitos, estabelecendo parâmetros distintos dos moldes comuns. Nos termos do art. 2º, § 2º, da nova redação da Lei n. 8 072/90, a progressão de regime, no caso de apenado primário, só poderá ocorrer após o cumprimento de 2/5 da pena e, no caso de reincidente, de 3/5 da reprimenda. (cf. PASTANA, 2009)
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Apac e prisão 


A sociedade 
sai ganhando 


Em mais de uma centena de cidades brasileiras e inclusive do exterior, a Apac comprova que prisão não precisa ser barril de pólvora, inferno ou universidade do crime. 


Renata Carrara

Imaginem uma cadeia sem armas, sem polícia e sem algemas, onde os presos cuidam de tudo: da limpeza, da disciplina, da parte burocrática, da enfermaria e – pasmem – da própria segurança. Onde dá para contar nos dedos o número de fugas que aconteceram em mais de vinte anos e onde nunca houve rebeliões. 


Algum preso do regime fechado tem que ser levado ao juiz e precisa de escolta? Os presos do semi-aberto cuidam disso. 


Pensem num presídio por onde o visitante pode andar livremente e sem medo, conversando com os presos, apertando suas mãos, perguntando de suas famílias. Onde uma capela foi montada numa antiga cela-forte – lembrança dos tempos em que ali funcionava uma "cadeia de verdade". 


Esse lugar existe, e está situado bem ao lado da praça central de São José dos Campos/SP. O Presídio Modelo Humaitá é administrado pela Associação de Proteção e Assistência aos Condenados (Apac), uma entidade de inspiração católica que encara a questão penitenciária de forma nova, até irreverente. 


Visita ao presídio – Ali, a idéia é que a proteção da sociedade depende, e muito, da recuperação do preso, que é tratado pela Apac como gente, e não como fera enjaulada. 


Márcio Luís Santos Neves, 20, condenado a cinco anos e quatro meses, é quem abre a porta que dá para a rua. Meio tímido, jeito de adolescente, ele cumpre pena no regime semi-aberto. Um preso tomando conta da chave da cadeia? Impossível! 


A Apac não acha isso, assim como, para ela, Márcio não é um "preso". Ele e todos os outros que cumprem pena lá dentro são "recuperandos". Porque, de acordo com o pensamento da entidade, não existe ninguém irrecuperável. 


Somando cerca de oitocentos no total, os recuperandos do Presídio Humaitá estão divididos entre o regime fechado (ou primeiro estágio), o semi-aberto (segundo estágio) e o aberto (terceiro estágio) – que exige apenas o comparecimento diário para assinatura do ponto. 


Nada de anjinhos – Um corredor com três portas – a primeira delas é aberta também por Márcio – leva o visitante até onde se encontram os prisioneiros do regime fechado. 


Aqui vivem homens que cometeram desde estelionatos até assaltos à mão armada, estupros, homicídios e tráfico de entorpecentes. Que ninguém imagine estar entrando numa ala reservada a anjos. 


Sidney Roberto de Moraes, 37, condenado a cinco anos e oito meses, abre a segunda porta para a realidade que aguarda a repórter. 


A seu lado, num reservado, está Fausto Jerônimo, 43, atendendo o telefone. Condenado a nove anos e dois meses, é auxiliar de plantonista e, como seu colega Sidney, não vê a hora de alcançar o regime semi-aberto, quando poderá deixar o presídio, só tendo que voltar à noite para dormir. 


Fausto abre a terceira e última porta, ao lado da qual foi montada uma árvore de Natal, logo abaixo de um enorme mural que lembra ao visitante, por meio de números, o que a Apac tem conseguido realizar na vida de milhares de seres humanos em seus 25 anos de existência. 


Estamos no regime fechado. O que o leitor está imaginando agora? Um caos geral? Superlotação? Sujeira e fedor? Gritaria? Gente sem ter o que fazer de cara feia, assustadora? Imaginou errado. 


Laborterapia – Corredores praticamente vazios, bem como as onze celas, com dez camas cada uma, tudo limpo de dar gosto. A maior parte dos recuperandos assiste a um documentário sobre drogas na sala de TV e vídeo, que tem lugar para 62 pessoas. 


Do outro lado do edifício, na sala de laborterapia, onde os recuperandos recebem aulas de arte, Antônio Carlos de Almeida, 26, condenado a quatro anos, dá os retoques finais num navio de enfeite que acabou de montar. 


Paciente na espera – terá direito a liberdade condicional assim que cumprir dois terços da pena –, paciente na lida dos instrumentos de sua arte, ele manuseia com habilidade... um estilete. 


Pelas mãos dos presos da Apac passam diariamente dezenas de estiletes e outros objetos cortantes, utilizados nas oficinas de arte e nos cursos profissionalizantes para cabeleireiro, letrista e estampagem de camisetas. 


Algum problema? Nenhum. 


Ali, na sala de laborterapia, funciona também o refeitório. Garfos e facas circulam livremente pelas mãos de todos, e a história de muitos anos ensina que o visitante não precisa ficar com medo de acolher o convite a se sentar à mesa, comer e conversar com os detentos. 


Trabalho e educação – Preguiça e falta do que fazer não integram o dicionário da Apac. A ocupação em tempo integral é incentivada, porque faz parte do processo de recuperação do preso e o prepara para sua futura reinserção social. 


Mas existe também um aspecto muito prático: de acordo com a Lei de Execução Penal (LEP), cada três dias de trabalho significam um dia a menos de prisão, o que, juridicamente, é chamado de "remição de pena". 


O presídio recebe também professores para cursos de alfabetização e primeiro grau. Na Apac, todo preso que passa do regime fechado para o semi-aberto já fez do analfabetismo uma história de antigamente. 


A LEP até que garante assistência educacional aos presos, mas esta, como muitas outras, é uma determinação que o deficiente sistema penitenciário não cumpre. Segundo dados do Censo Penitenciário Nacional/94, 87% dos presos não têm primeiro grau completo. 


Do dia-a-dia apaqueano fazem também parte a oração, meditação, cânticos religiosos, palestras, etc. Na cartilha da Apac aprende-se que religião é fundamental. 


Ninguém é obrigado a acreditar em Deus nem a ser católico (os evangélicos dispõem de um espaço próprio). Mas se insiste bastante naquilo que ensinou Jesus: "Sem mim, nada podeis". 


Um ajuda o outro – Roberto Donizette de Carvalho, o Beto, 26, condenado a 25 anos de prisão, confessa que, na Apac, virou "um novo Beto". 


Há dois anos e oito meses no Presídio Humaitá, recentemente foi escolhido pelos companheiros para integrar a direção do Conselho de Sinceridade e Solidariedade (CSS). A função não é para qualquer um. Só os considerados melhores chegam lá. 


Formado por dezesseis recuperandos, o CSS cuida da parte disciplinar do presídio, o que inclui arrumação das celas, limpeza das áreas comuns, higiene pessoal e respeito pelos companheiros. 


Na Apac, o preso sabe que tem muito a ganhar quando se comporta de forma decente. A idéia é que um ajuda e é co-responsável pela recuperação do outro. Quem sai da linha é cobrado. 


Aliás, sair da linha não compensa: comportamento conta pontos, por exemplo, na hora de o juiz definir a passagem do preso de um regime para outro. O CSS é consultado, bonitinho. 


"O melhor mesmo é a liberdade, não tem dúvida", assegura José Demartino, 53, um ano de Apac. "Mas quando o assunto é cadeia, não existe nada melhor que a Apac." 


"Quando cheguei aqui, não sabia nem bater à maquina. Agora, sou digitador e continuo estudando computação." Rogério Aparecido Mariano, 26, três anos e pouco na Apac, sabe que tem ainda muito tempo de prisão pela frente, mas não está a fim de ficar parado. Quer estar preparado para quando sair. 


É errado imaginar que os recuperandos estejam felizes da vida por estarem presos. Prisão é sempre prisão, e um criminoso sabe disso, sente isso. Mas que diferença, na Apac! Também e sobretudo no que diz respeito aos resultados. 


Voluntários – O método apaqueano faz questão de integrar parentes e familiares dos recuperandos no processo de sua "conversão" para a vida e o convívio social. 


E se não bastasse essa força, há toda uma rede de padrinhos, madrinhas e voluntários (são mais ou menos 150) envolvidos na tarefa coletiva de garantir que o preso, além de pagar pelo crime que cometeu, tenha a chance de se regenerar. 


"Aqui, me sinto feliz. Sei que estou trabalhando por uma causa boa." Mauro Kano, 30, professor de filosofia e sociologia e suplente de vereador pelo PT, é um dos oito voluntários que trabalham direto, e o dia todo, no Presídio Humaitá. 


Pensado inicialmente para trabalhos de tipo mais burocrático, Mauro foi aos poucos penetrando presídio adentro, se enturmando, conversando com o pessoal. Fala mansa, sorriso fácil, não é só a militância junto à Apac que o faz feliz: mandaram chamá-lo porque a noiva acaba de chegar. Os dois vão ao cartório marcar o casamento. 


E uma outra alegria: o casamento na igreja será feito por um amigo daqueles: o bispo Pedro Casaldáliga, de São Félix do Araguaia/MT, que já esteve por duas vezes visitando o presídio. A última vez, no mês de outubro, passou de cela em cela, de preso em preso, de conversa em conversa, de abraço em abraço. Deixou saudades. Disse que vai voltar. 


Razões do sucesso – "Invertemos o processo: o primeiro passo é que o preso se sinta gente. Você já imaginou um preso podendo dizer isso: 'Aqui, eu me sinto gente?'" 


O advogado Mário Ottoboni, 66, um dos fundadores da Apac e seu atual presidente, é um dos grandes responsáveis por esse sonho ter se tornado realidade. 


"Começamos pela valorização do preso, combatendo a idéia de que ele é um lixo, um imprestável, um inútil. Depois, é o preso mesmo quem deve concluir que, com Deus, ele é mais forte, tem mais chances." 


Tem mais um lado em que o método apaqueano inovou, segundo Ottoboni: "Antes, a gente imaginava que entendia de preso, de seus problemas, angústias, conflitos. Depois, descobrimos que quem entende de preso é o próprio preso". 


Daí, uns dez anos atrás, nasceu a idéia de formar grupos, cela por cela, para falar dos mais diferentes assuntos. É uma espécie de terapia de grupo. O monitor acompanha, escuta, aprende. "Não é do voluntário para o preso, e sim do preso para o voluntário." 


Primeiro Mundo – São quatro as categorias ou grupos de Apacs existentes em cerca de 140 localidades brasileiras e em países como Argentina, Equador e Estados Unidos. Cada um desses grupos representa um nível diferente de engajamento e aplicação do método dentro dos presídios. No Grupo 1, o mais completo, estão os presídios de São José dos Campos/SP e de Itaúnas/MG, onde a polícia foi dispensada e os voluntários da Apac, com alguma verba oficial e muito esforço para arrancar ajuda onde possível, assumiram todo o trabalho. 


Na opinião de Ottoboni, o espírito do método apaqueano é aplicável em qualquer presídio, de qualquer canto e em qualquer país. Quanto às formas, pode variar. Em Cuiabá (Brasil), Córdoba (Argentina), Guayaquil e Quito (Equador), por exemplo, foi implantado o esquema do Grupo 2: a Apac cuida dos pavilhões, internamente, deixando a administração e a segurança por conta de outros. 


E por falar em outros países, aqui está uma das maiores tristezas de Ottoboni: "A Apac vai ganhando força no exterior, e nós, aqui, não contamos com o devido apoio das autoridades brasileiras". 


Ottoboni, que acaba de voltar das Filipinas, onde participou de um encontro internacional sobre o tema das prisões, constata: "Uns trinta países estão preparados para implantar a Apac em 1998, e nós não temos condições de acompanhar". Na Hungria, o governo mandou reproduzir um documentário feito pela BBC de Londres no Presídio Humaitá, em 1995. Mil cópias foram distribuídas por instituições interessadas de todo o país, e a Apac virou tema obrigatório. "Daqui a pouco, o método apaqueano vai acabar sendo valorizado, no Brasil, porque pensarão que veio lá de fora, do Primeiro Mundo", ironiza Ottoboni, com uma ponta de tristeza. "Não vão se dar conta de que nasceu aqui, de que é coisa nossa", ele lamenta. 

________________
Renata Carrara, jornalista, faz curso de pós-graduação em Comunicação, tendo escolhido a Apac para tema de sua pesquisa. 

ANEXO 5 


Disponível em << http://ospiti.peacelink.it>> Acesso em 23-07-2010



